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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
 

 
 
CERTIFICA-SE que tramita perante o(a) 2ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Marabá-PA,
junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), o seguinte processo judicial:
 

PROCESSO: 0003247-67.2014.4.01.3901 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
ASSUNTO(S): USO DE DOCUMENTO FALSO 
POLO ATIVO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - MPF (CNPJ: 26.989.715/0001-02) 
POLO PASSIVO:VANDEVALDO ALVES DE MORAES (CPF: 824.256.042-00) 
VALOR DA CAUSA: R$0,00 
 
 

CERTIFICA-SE, também, que o(a)(s) advogado(a)(s) acima descritos atua(m) como patrono(a)(s)
das respectivas partes processuais, estando devidamente cadastrado(a)(s) junto ao Sistema PJE
até a presente data.
 
CERTIFICA-SE, ainda, que as seguintes peças processuais constantes dos autos foram
classificadas pelas partes como PROCURAÇÃO, SUBSTABELECIMENTO ou RENÚNCIA DE
MANDATO: 
 
Procuração: 
Id: 2193731071 
Data juntada: 24/06/2025 
Link: 
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2506241331017
2700000035726114 
 
 
CERTIFICA-SE, por fim, que o processo se encontra na(s) seguinte(s) fase(s):
 

 
 
 
 
 
 
 
Esta certidão não contém rasuras ou emendas e foi emitida sem o recolhimento de custas,

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Marabá-PA

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Marabá-PA 

[Crim] Sobrestados - Avaliar petição (2ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Marabá PA/Juiz Federal
Substituto)
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mediante processo automatizado, em 14 de julho de 2025. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
Eventuais poderes outorgados pelo(a) beneficiário(a) de créditos existentes no processo ao(à)
advogado(a) poderão ser consultados diretamente na procuração, cuja cópia deverá ser
apresentada diretamente pelo(a) advogado(a) à instituição bancária, mediante autenticação
eletrônica (qrcode). 
 
Nos termos do art. 425, inciso VI, do Código de Processo Civil, fazem a mesma prova que os
documentos originais, " as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for
impugnada a autenticidade". 
 
Do mesmo modo, conforme previsto no art. 11 da Lei do Processo Judicial Eletrônico (Lei
11.419/06), "os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos
eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão
considerados originais para todos os efeitos legais". Ademais, dispõe o § 1º do mesmo artigo,
que "Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da
Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas
autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados 
têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada
de adulteração antes ou durante o processo de digitalização." 
 
Por fim, dispõe o Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região (Provimento COGER 10126799), em seu artigo 231, inciso II, que não serão fornecidas
certidões narratórias "quando a informação estiver disponível no sistema informatizado".  
 

CHAVES DE ACESSO:
 
Os documentos poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no
endereço do PJe: "https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". 
 
Documentos associados ao processo
 
Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 20091111093218800000322879077

Certidão de processo
migrado

Certidão de
processo
migrado

20091112321545800000322969148

0003247-
67.2014.4.01.3901 V001

Volume 20091112321559500000322969152

0003247-
67.2014.4.01.3901 V002
001

Volume 20091112321640500000322969157

0003247-
67.2014.4.01.3901 V002
002

Volume 20091112321670900000322969158

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

20091112325729900000322969162

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do 20091112325794600000322969163
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Sistema
Parecer Parecer 20091117572514000000323512030
Despacho Despacho 20100515490640900000331564094
Citação Citação 21050319132608400000520184571
Citação Citação 21050319132608400000520184571
REDISTRIBUIÇÃO DE
MANDADO

Informação 21090810584641600000714913163

Diligência
Certidão de
Oficial de
Justiça

21101809422683500000770489135

Ato ordinatório Ato ordinatório 21120610183056400000839337268
Certidão Certidão 21120610183245500000839337271
Parecer Parecer 21120718174653600000843084264
Despacho Despacho 22020317173456300000890336756
Certidão Certidão 22020317173659300000904998829

Petição intercorrente
Petição
intercorrente

22020413011375000000906321853

Citação Citação 22020810534099000000910737852
Certidão de devolução
de mandado

Devolução de
Mandado

22030615535861400000952734873

NOVO ENDEREÇO Certidão 22030709432741400000953166838
Citação Citação 22030709573761300000953216833
Certidão de devolução
de mandado

Devolução de
Mandado

22033121172561300000999308967

Ato ordinatório Ato ordinatório 22053111501473300001103122438
Certidão Certidão 22053111501938300001103122440
Parecer Parecer 22060719080657300001121094950
Despacho Despacho 22092014234414600001313863434
Intimação Intimação 22100514202710400001334994964

Vistos em Inspeção
Vistos em
Inspeção

23032017005442300001524536064

Certidão Certidão 23041710455362400001561652549
0003247-67.2014. -
Solicita inf sobre
mandado

E-mail 23041710480407200001561652553

Certidão de Oficial de
Justiça

Certidão de
Oficial de
Justiça

23050511220806900001592332568

Ato ordinatório Ato ordinatório 23072614425715600001712167768
Ato ordinatório Ato ordinatório 23072614425715600001712167768
Certidão Certidão 23072614503184900001712198741
Manifestação Manifestação 23081412235550800001739086769
Decisão Decisão 23113013060129000001920084873
Certidão Certidão 23120418254491100001926200845

Petição intercorrente
Petição
intercorrente

23120709353504900001931827868

Certidão de trânsito em
julgado

Certidão de
Trânsito em
Julgado

23121316404801800001942489855

Citação Citação 24031415114733500002063613352
Citação Citação 24031415114733500002063613352
Ofício Ofício 24031415164670800002063666346

Devolução de Mandado
Devolução de
Mandado

24041515131674200002101348512
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Ato ordinatório Ato ordinatório 24061111425368700002111010036
Ato ordinatório Ato ordinatório 24061111425368700002111010036

Certidão de Intimação
Certidão de
Intimação

24061111482439200002111010464

Manifestação Manifestação 24061410504200500002111708709
Citação Citação 24061815373356500002112370039

Devolução de Mandado
Devolução de
Mandado

24062520031596400002113647117

Ato ordinatório Ato ordinatório 24080512523055900002120584133
Ato ordinatório Ato ordinatório 24080512523055900002120584133

Certidão de Intimação
Certidão de
Intimação

24080512523231900002120584193

Petição intercorrente
Petição
intercorrente

24080617262668100002120935410

Resposta à acusação
Resposta à
acusação

25062413310152900000035725967

PROCURAÇAO Procuração 25062413310172700000035726114

Petição - Emissão de
Certidão de Objeto e Pé

Petição -
Emissão de
Certidão de
Objeto e Pé

25071420320869700000040393776
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